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1.5. Condições de Pagamentos:

O pagamento será realizado no prazo estipulado no Termo de 
Referência, por meio de ordem bancária para crédito em conta corrente 
da CONTRATADA, à vista de termo de recebimento definitivo dos bens 
acompanhado dos documentos de comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista e da apresentação da fatura e da nota fiscal ou documento de 
cobrança equivalente, devidamente atestados pelo fiscal do CONTRATO.

O contratado deverá emitir as notas fiscais, as faturas ou 
os recibos em estrita observância às regras de retenção dispostas na 
Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações, 
para fins de liquidação de despesa.

1.6. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de Registro de Preços, as empresas 
abaixo descritas, através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com a Pregoeira e o consignatário abaixo elencado:

DORCELINA MARIA TEIXEIRA
Pregoeira

PEDRO HENRIQUE CARDOSO BECKMAN
Presidente da Agência Tocantinense de Saneamento - ATS

Empresas:

TEIXEIRA COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA - 
EPP

VALE COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP

FB COMÉRCIO LTDA - ME

SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS LTDA - ME

AMPLA COMERCIAL LTDA - EPP

JT COMERCIAL LTDA - ME

LICITARE PRODUTOS, MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA - EPP

FABIANO COMÉRCIO ATACADISTA DE FERRAMENTAS E 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO COMPRASNET Nº 90013/2025

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 
DO TOCANTINS - SEPLAN

754 - OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS (BIRD) 
PROCESSO Nº 2025/13010/00.021

A Pregoeira da Superintendência de Compras e Central de 
Licitações, designada pela Portaria/SEFAZ/GABSEC nº 931, de 25 
de outubro de 2023, torna público o resultado do Pregão supracitado, 
objetivando a Aquisição de mobílias e equipamentos que teve como 
vencedoras as empresas GRAN COMÉRCIO DE PRODUTOS E 
SERVIÇOS LTDA - ME, nos itens 01, 02 e 04 no valor de R$ 63.542,00 
(sessenta e três mil, quinhentos e quarenta e dois reais), MACRO 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA - ME, no item 07, no valor de  
R$ 696,00 (seiscentos e noventa e seis reais), F & K BRASIL LTDA - EPP, 
no item 05, no valor de R$ 4.156,60 (quatro mil, cento e cinquenta e seis 
reais e sessenta centavos) e FULL TIME EMPREENDIMENTOS LTDA - 
EPP, no item 06, no valor de R$ 2.437,80 (dois mil, quatrocentos e trinta 
e sete reais e oitenta centavos)

VALOR TOTAL: R$ 70.832,40 (sessenta mil, oitocentos e trinta 
e dois reais e quarenta centavos). O resultado completo encontra-se 
disponível nos sites: www.gov.br/compras/pt-br e https://centraldecompras.
to.gov.br.

Palmas/TO, 05 de setembro de 2025.

ETA PLESSE GONÇALVES CARVALHO
Pregoeira

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS

CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE DO TOCANTINS - 

PORTARIA-COEMA Nº 40, DE 26 DE AGOSTO DE 2025.

O SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS, na função de PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DO MEIO AMBIENTE DO TOCANTINS - COEMA/TO, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, da Constituição do Estado, 
em conformidade com a Lei nº 1.789/2007, e suas alterações, e §1º do 
art. 4º do Regimento Interno do Conselho Estadual do Meio Ambiente do 
Tocantins - COEMA/TO, publicado na Edição nº 4.232 do Diário Oficial 
do Estado, de 10 de outubro de 2014,

CONSIDERANDO a solicitação do Instituto Natureza do 
Tocantins, através do Ofício nº 1919/2025/PRES/NATURATINS, sob o 
SGD nº 2025/40319/126237,

RESOLVE:

Art. 1º Designar para compor a Câmara Técnica Permanente 
de Florestas do Conselho Estadual do Meio Ambiente do Tocantins - 
COEMA/TO, no biênio de 2024 a 2026, RENATO PIRES DA SILVA, como 
Suplente, em substituição a Felício Antônio Duarte, membro indicada 
pela PORTARIA-COEMA nº 10, de 18 de Fevereiro de 2025, publicada 
na Edição 6.764 do Diário Oficial do Estado, de 24 de Fevereiro de 2025, 
representando o Instituto Natureza do Tocantins.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 26 de agosto de 2025.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO 
AMBIENTE DO TOCANTINS - COEMA/TO, em Palmas - TO, aos 26 dias 
do mês de agosto de 2025.

MARCELLO DE LIMA LELIS 
Presidente

PORTARIA-COEMA Nº 41, DE 27 DE AGOSTO DE 2025.

O SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS, na função de PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DO MEIO AMBIENTE DO TOCANTINS - COEMA/TO, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, da Constituição do Estado, 
em conformidade com a Lei nº 1.789/2007, e suas alterações e §1º do 
art. 4º do Regimento Interno do Conselho Estadual do Meio Ambiente do 
Tocantins - COEMA/TO, publicado na Edição nº 4.232 do Diário Oficial 
do Estado, de 10 de outubro de 2014,

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria das Cidades, 
Habitação e Desenvolvimento Regional, através do OFÍCIO Nº 744/2025/
GASEC, (SDG: 2025/37009/006884),

RESOLVE:

Art. 1º Designar para compor a Câmara Técnica Permanente 
de Gestão de Resíduos Sólidos do Conselho Estadual do Meio Ambiente 
do Tocantins - COEMA/TO, no biênio de 2024 a 2026, PAULO RICARDO 
OLIVEIRA DA SILVA, como Suplente, em substituição a Kamilla Maria 
Bezerra Gonçalves, membro indicada pela PORTARIA-COEMA nº 19, 
de 24 de abril de 2025, publicada na Edição 6.810 do Diário Oficial do 
Estado, de 07 de maio de 2025, representando a Secretaria das Cidades, 
Habitação e Desenvolvimento Regional.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 27 de agosto de 2025.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO 
AMBIENTE DO TOCANTINS - COEMA/TO, em Palmas - TO, aos 27 dias 
do mês de agosto de 2025.

MARCELLO DE LIMA LELIS 
Presidente
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